
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 39/2008 
 
 

Ary Aparecido de Oliveira, Vereador em exercício junto a esta 
r. Edilidade, usando de suas atribuições legais, indica que seja providenciado, com urgência, 
um levantamento das pessoas que residem na parte do território de Joanópolis, antes tida como 
se de Vargem fosse, para ser feito um cadastramento das mesmas no Posto de Saúde e na 
Santa Casa de Joanópolis. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
  

Ocorre que, as pessoas que residem na área acima indicada estão 
com dificuldades para passar por consulta médica tanto em Vargem como em Joanópolis. 

Assim, tendo em vista que estas pessoas residem em Joanópolis, 
embora seus endereços ainda não estejam atualizados, se mostra necessário que sejam 
atendidas pela área da saúde do nosso Município e, efetuando-se o cadastramento facilitará a 
vida destas pessoas, bem como, o atendimento por parte do setor da saúde de Joanópolis. 

 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 
 

Joanópolis, 02 de abril de 2008. 
 
 
 
          Ary Aparecido de Oliveira 

                  Vereador  
 
 
 
 

Of. GAB nº 182/08 



 
 

Joanópolis, 25 de abril de 2008 
 
 

 REF.: Indicação nº 39/2008 - AAO 
 
 

Senhor Presidente, 
    
    

     Em atenção a indicação acima epigrafada, de 
autoria do Vereador Ary A. Oliveira, informamos que, segundo 
informações prestadas pela Secretária Municipal de Saúde, 90% dos 
moradores do referido bairro já estão cadastrados no Centro de Saúde e na 
Santa Casa.  
       O cadastramento e atendimento à saúde é 
um direito de todo cidadão. 
      Aproveito a oportunidade para apresentar 
protestos de estima e consideração. 

 
      Atenciosamente. 
 
 
 

José Garcia da Costa 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 Excelentíssimo Senhor 
 Celso Soares Nogueira 
 Presidente da Câmara Municipal 

 
 


